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SECRETARIA MUN|C|PAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

PREGÃo ELETRôNrco No o03/2022

pRocEsso t-tctrlróRto No oo4t2o22

CONTRATO N.' 29212022, QUE ENTRE SI CELÉBRAM A
SEâRETARIA DE EDUcAçÁo, EsPoRTEs, 1ULTURA,
IURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE/PE E A EIúPRESA
L. srlyÁ ntÁReuEs coÚÉRcto DE ALIMENT1S ME, qARA
OS F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembÍo de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÀO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÀ GRANDE COM SEdE E fOTO EM PEMAMbUCO, IOCAIiZAdA à AVENidA
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmarâ, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./[IF sob o no

30.005.980/000í {6, neste ato representado pelo seu Gestor e Sêcretário de Educáção, Esportes, Culturâ,
Turismo e Juventude Sr. Joêl Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Proíessor e FaÍmacêutico, nomeado por
meio da Poíaria N'00512021 datada em O4l0112O21, po(ador da Carteira de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE,
CPF no 027.009.264-12. no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simpl.smente
CONTRÂTANTE, e a empresa L. Silvâ Marqu6 Comércio de Alimentos ME, inscrita no CNPJ sob o n'
39.379.675/000í -29, estabêlêcida à Rua Renê Soares Filho, No 223, Anexo A - Sãnta Cruz - Carpinai PE - CEP:
55.811-200, neste âto representada por seu representante legal, Sr. José lvanildo do Nascimênto, porlador da
CaÍteara Nacional de HabilitaÇão n' 06348479120, expedida pelo Departamento Estaduâl de Trânsito de
Pernambuco, CPF n' 116.730.174-95, doravante denominada CONTRÂTADA, pacluam o presente Contrato. cuja
celebração é decorrente do Processo Licitatório no OOIü2O22 - Prcgâo Eletrônico no 00312022 - Ata de
Registro de Preços n" 018/2022 - doravanle denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666
de 21 dê junho de 1993, e modiÍicáçóes subsêquentes; pelos termos da proposta vencêdorâ, parte integrante
deste contralo; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceilos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os pÍincípios da Teoria Geral dos Contratos e âs disposições de direito privado; alendidas as
cláusulas. e condições que se enunciam a seguir:

CLAUSULA PRllrElRA - OO OB.JETO - Fomêcimênto parcelado de gêneros alimenücios deslinados aos
alunos matÍiculâdos na Íede Municipal de Ensino, conforme especiricações e quantidadês indicâdas no Anexo ll,
parte integÍante deste contralo independentê de transcriÉo.

PaÉgrefo Primeiro - O presênte Contrato não poderá seÍ objeto de cessáo ou transferência, no todo ou em parte.

cúusuLA sÉGUÍilDA - oA FINALIDAOE - O objeto deste Conirato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria de Educação, EspoÍtes, Cultura, Íurismo e Juventude, ãlravés das Escolas e
Creches (CMEI).

cúusutl tgncElRA - Do PRAzo - o presente contrato vigorará até 3í de dezembro de 2022, conlados a
partir de sua assinatura, podendo seÍ pronogado, nos termos da legislaÉo pertinente.

cúusuLA aUARTA - DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO - Atribui,se a esse Contrato o vat ,í de RS
í6.405,80 (Dezesseis mil, quatrocenlos e cinco rêeis e oitenta centavos) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

ITEM . EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE arti o48 lll da Lei 123i 2006

ITEM: EsPEcrFrcaçÂo Dos GêNERos: UND. QUANT MARCA UniÉíio Total
Achocolatado êm pó - Íjpo instantàneo enriquecido com
vrtaminas. composrÉo básrca. açúcâr. câcâu em pó.
maltodextrina, minerais, vitaminas, êmulsificântes lecitinâ
de soja, aromatizantes e outras substânciâs pêímitidas,
embalado em sachê flexivel em polietileno de 4009,
acondacionado em caixa de pepelão, lacrada e rotuleda,
cam peso liquido de 9.6k9. A embalagem deve conter â
validade de no mínimo 06 meses, com os registros
obÍigatórios do ministério compêtente.

Kg 50 Má9ico 3,80 190,00

02
Açúcer - Tipo cristal, com aspecto, cor. cheiro própao e
sabor doce. isento de sujidades. parasitas. larvas,

;lerrosos e dekitos animais e veaetais, acondicionados em
Kg 300 Olho

D água 3.70

AV. Sõo Jo3é, no l0l. CenrÍo, Chô Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-q)O
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saco plástico, atóxico cJ peso líquido de 'lk9 e embalagem
secundária com 30k9. A embalagem deve conteí a
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os
registros obrigatórios do ministéíio campetente.

04

Amido de milho com sabor - Prodúto amiláceo, com
sabor artiírcial de moíango ou chocolate, eííaído do
milho. Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matéraas têírosâs e parasitos. Não podendo o
produto estar úmido fermentado ou rançoso Embalagem
pramária Acondicionado em sacos de papel apropíiâdos,
Íechados Embalagem s,ecundáha: caixas em material
apropriado, contendo 5009 e suas condiçôes deverão
estar de acordo a preseÍvar as caracterÍstacas do produto.
Rotulagemi Contêndo identficâÉo, pÍocedência,
anformações nutricionais, númsro de lote, quantidade do
produto, data de validade com prazo minimo de 180 dias
(6 mes€s) a paítir da data do recebimento. Veículos de
Entrega: Deverão seÍ iechados, em peíeitas condiÉês
Ílsicas e higiênico.sanMÍias e em conformidadê com o
Código Bíasileiro de TÉnsito. Deveráo ainda, possuir
licença êspecífica paía tÍansporte de alimentos, emitido
pelo órgão de vigiláncia sanitária municipal ou estadusl. A
cabine do condutor deveÍá ser isolada da árêa em que
contém os alimentos para a entrega. Nâo será permitido
o t.anspoíe de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentÍcio. e ainda, de alimentos que possibilitem
âlteraÇáo nas caraderísticâs do pÍoduto fomecido.

Unrdade
de 500G

100 lúaizena 9.05 905,00

Avêia em Ílocos finos lisa, integral, 100% natural, isenta
de sujidades, parasitas e larvas, admitindo umidade
máxima de 15olo poÍ peso, acondicionada em caixa
contendo 2009 do produto e embalagêm secundária em
caixa de papelão Iacrada e rotulada. A embalagem deve
conter â validade de no máximo 06 meses a 1 ano com os
registros obrigatórios do ministério competente.

Unidade
de 200G

200 Yoki 3,45 690,00

07

Bbcoito coflr sal - tipo crêam qackeí, composiçáo
básica preparado com faíinhâ de trigo. amido de milho, sal
refinado, gordura vegetal hidío, água e outras substáncias
alimenticias permitidas, embalado em PCT plástico
resistente anvólucro de 4009, acondicionado em caaxa de
papelão. lacrada e rotuladâ, com peso liquido de 8kg. A
embalagem deve conter a validade dê no mínimo 03
mese§, com os rêgistros obragatórios do ministério
competente.

Pacote
de 400G 300 Estrela 3,19 957,00

08

Biscoito docê som Echeio - Tipo Maria, isento de
sujidades, parasitas, larvas, composiÉo básica farinha de
tÍigo, amido de milho, sal refinado, gordura vegetal,
açúcar e outras substâncias permitidas, aspecto, coÍ,
cheiío e sabor píóprios, embalado em PCT plástico
resistênte invólucro de 4009, acondicionado em caixa de
papelão, lacrada e rotulada, com peso líquido de 8kg. A
embalagem deve conter a validade de no mlnimo 03
meses, com os registros obrigatórios do ministéÍio
comPetente.

Pacotê
de 400G 300 Estrela 3.35 1.005 00

Caíé om pó - gÍão tonado ê moido, tem quê estâí com
aspêclo, cheiío e sabor próprio, livre de fertilÉantes,
sujidades, parasitas e larvas e dêtritos animais ou
vegetais. acondicaonados em embalagem almofada
aluminizada Íesistente com 2509, e embalagem
secundária de polietileno com peso liquido de skg. A
embalagem deve conteí a validade de no mínimo
o3meses, com os regiskos obrigatórios do ministério

te

Pacote
de 250G

150 Ouro
Vêrde 5.48 422.00

'12

Canela sm pó - Produto em pó fino, homogêneo, obtido
da casca de espécimes vêgetais genúínas, parda
amarelada ou marrom claro, com aspecto ê cheto
aromático, de sabor própno. Deverá obedecer a legislaçáo
de âlimentos vigentes, observando as boas práticâs.
Embalagem: Em forma dê tubetes contêndo 40 g do
produto Rotulagem: Com identiti câçáo do produto mârca

Tubete
de 40G 70 Ralzes 3,31 231.70
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do fabíicante, píazo de validade e peso lÍquido de acordo
com a resolução '12n8 da CNNPA. O produto deverá ter
registro no Ministério da Agriculturâ e/ou Ministério da
Saúde Veiculos de EntÍega Deverão seÍ fêchados, em
perfeitas condiçôes fisicãs e hagiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deveráo ainda, possuir licença especiÍca para transporte
de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitáÍia
municipal ou estadual A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos paÍa a
entíega Não será permilido o transporte dê qualquer
outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas câracterísticâs
do produto íomecido.
Carne Bovina Salgada - Produto prepaÍado com carne
bovina ponta de agulha, dessecada, de consistência firme
com aspecto, cor, odor, e sabor píóprios isento de
sujidades, materiais eskanhos, paíasrtas, acondlcionada
em saco plástico transparente. atóxico, embalagens de no
máximo 05kg acondicionado êm caixa de papelão
reforçada, lacrada e rolulada, que contenham
especilicados o local de origem do produlo, peso, data de
embalagem e data de vencimento- A embalagem devê
conter a validade de no mínimo 02 meses. com os
reqistros obriqatórios do ministério competente.

Kg Eldorado 28.00 3.640.00

14

Colorau - o coloriÍico dêve ser constituido de matéria
prima dê boa qúalidade e apresentar aspeclo, cor, cheiro
e sabor caraclerístico do produto de acordo com âs
normas vigentes. Embalado em sacos plástico
transparente de 1009, com embalagem secundária de 'l

Kg e teíciária de 10 Kg, devendo conter a validade de no
mínimo 06meses, com os registros obrigatórios do
ministério compêtenle.

Kg 100 São
Marcos

8,45 845,00

15

Cominho - o tempero deve ser constituído de matéria
prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro
e sabor caraderístico do produto de acordo com as
normas vigentes. Embalado em sacos plástico
kanspaíente de '1009, com embalagem secundária de 1

Kg e terciária de 10 Kg, devendo contêr a validadê dê no
mínimo 06 meses, com os registros obrigatórios do
ministério compêtente.

Kg 100
São

Marcos 1100,00

16

Ertreto de Tomato - Simples concenkado, preparado
com frutos maduros, escolhidos sãos, sem pelê ê
semente. lsento de fermentação e não indicâr
processâmento deÍeituoso Conter adiÉo de açúcar de
'lo/o e 5o/o de cloreto de sódio, isento de sujidadês,
parasitas, laívas e detritos animais e vegetais. ApaÍência
- massa mole; cor- vermelha; chejro e saboí-próprio:
ingíêdientes- tomate, sal e açúcaí. Acondicionada caúa
tetra perk de 3709 e embalagem secundaria de papelão
Íeforçada, lêcíâda ê rotulada, que contenham
especificados o locâl de origem do produto, peso, data de
embalagem e data de vencimento A embalagem deve
conter a validade de no mínimo 06 meses, com os
registros obrigatórios do ministério competente.

Unidade
de 340G

48 Xavante 2.80 134.40

26

logurtê - Bebida láctea com iogurte e polpa de fruta.
Sendo composta de lertê pasteurizado, soro de teite,
açúcar, polpa da fruta e feÍmentos lácteos, aroma nâtuíal,
corante naturâ|, conservantes, embalados em sacos de
poliêtileno, leitoso com 01 litro. O fornecedor deveÍá
disponibihzar o armazenamento nas escoles, colégios
meiores que sejam necessários. A embelagem deve
conter a vâlidade de no minimo de 15 diãs â 1 més com

LitÍo

istro obÍi rio do ministéÍio com nte

300 Bât Gut 4.00

27

Lêite de coco - leite de coco modiÍicado, pasteurizado ê
homogenizado. rêduzido teor de gordura (máximo de 15olo
p/p) e demais substânciâs peímitidas p/ a fâbíicáÉo,
embalagem de vidro ou plástico com 500mL em perfêitas
condicôes de vedaÉo e isenta de contaminaÇáo dê

Unidade
de

500m1
100 Kicoco 4.45

1.200,00

445.00

u
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PaÍágrafo Primeiro - Os pagamentos seráo efetuados mediante cÍêdito em conta conente da contratada, por
ordem bancária, em alé 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definiüvo, quando mantidas as
mesmas condiçôes iniciais de habilitaÉo e caso não haja Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrefo Segundo - Os pagamentos serão realizados inlegralmente, em correspondência com os produtos
efelivamenle entregues no mês anterior ao do pâgamento.

Paágrafo Tercêiro - A nota fiscâl devadamente ateslada devêrá ser apÍesentada na Secretaria de Finanças do
Municipio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n' 101, Cêntro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Querto - Por ocasião do pagamento a contralada deverá apresenlar:

a) CertiÍicado dê Rêgulâridade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS:
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a TÍibutos Fêderâis, Divida Ativa da Uniáo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
compÍovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhoi
d) Prova de rêgularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pâgamento será realizado, após a apresentâÉo pela Contratadâ da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaÉo do banco, agência e conta banc'ária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Pará9rafo Sexto - Não havêrá, sob hipótese alguma, pagamenlo antecipado.

Perágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicâtária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
o Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária

U

qualquer tipo A embalagem deve conter a validade de no
mínimo 06 meses, com os registros obíigatórios do
ministério competente.

29

Macarrão - massa tipo espaguete. média com ovos,
embalagem de polietileno atóxica de 5009 ê embalagêm
secundária com Í0k9. A embalagem deve conter a
validade de no mÍnimo 06mesês a Ol ano, com os
reaistros obriqatóíios do ministério competente.

Unidade
de 500G

300
Bom

Sabor
3.21 963,00

Oleo comestível - de soja, íeÍinado, obtido de espéciê
vegetal, isento de rango e substáncias estranhas,
acondicionado em frasco plástico c-om 900mL, embalado
em caixa de papelâo reforçada com 18 litros. A
embalagem deve @nter a validade de no minimo
06meses a 01 ano, @m os registÍos obrigatónos do
ministério competente.

Unidade
de

900m1
60 Soya 11 77 706,20

Ovos - Tipo l, branco, com câsca porosa, isenta de
rachaduras e sujidades, cheiro e sabo. caracteíístico,
embalados em bandejas de papeláo com 30 unrdades. A
êmbâlagem deve conter a valadade, com os registros
obrioatórios do ministério competente.

Bandeja
com 30

unidades
cada

100 Kumaroto 12.50 1.250,00

37

Sal - Refinado, iodado, extraído de tontes natuíais,
ausência de sujidades e impurezas orgânacas. com no
mínimo 96,950/0 de cloíeto de sódio e sais de iodo,
acondicionado em saco plástico de polietileno com 1kg e
embalagem secundáíia com 1okg ou 30 Kg. A embalagêm
dêve conter a validade de no minimo de 01 ano, com os
Íeoistros obrioatórios do ministério comoetente.

Kg 50 Coelho 61,50

39

VinagÍo dê álcool - Produto natural. resultante da
fermentaÉo âéticâ simples; isênto de corantes artifciais,
ácldos orgánicos e mineÍais estrânho, sujidades, mateíial
terroso e detritos animais e vegetais; validade mínima 10
meses a contaÍ da entrega; acondicionado em frascos
plásticos com tampa inviolável, hêrmeticâmente Íêchada,
crcm 500 ml, rotulado e com íegistros obíigatórios do
ministéíio da aoricultuía.

Unidade
de

500m1
100 Só alho 150 150,00

Av. Sôo José, n' l0l. Cenlro. Chõ Gíondê-PE, CEP 55.ó3ó-O0O I Teleíone: 8l 3537-1140 | CNPJ: I l.U9.8Oó/m0l-90
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Parágrafo Oitâvo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para crrreçáo e nessê caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo prêvisto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularizaÇão.

PaÉgrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo geraráo direito a qualqueÍ
atualizaçáo.

Perágrefo Décimo - A adiudicatária não poderá apíesentar nota Íiscal/fatura com CNPJ^4F diverso do registrado
no Contrato.

Parágiafo Décimo PÍimoiro - Deverâo estar inclusos nos preços apresentados todos os gaslos do frete,
embalagem e todos e quâisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdênciários, Íiscáis, comerciais ou de
qualquer outra naturezâ Íesultantes da execuÉo do contrato.

cúusuLA QUINTA - DA ATUALIzAcÃo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e desdê quê para
tanto, a crntÍatada não tenha conconido de alguma forma, haverá incidência de atualizaÉo monetária sobre o
valor devido, pela vaíiaÉo acumulada do IPCA,/IBGÊ ocrnida entre a data final prevista para o pagamento e a
datâ de sua eÍetiva Íealização.

CúUSUIA SeXU - DO REAJUSTE - Não seÍá concedido rêajuste ou correção monêtária ao valor do Contrato.

Parágrâfo Único - Fica assegurado o reequilibÍio êconômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a
supêrveniência de fato imprêvisível nos termos e forma êslabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocaçáo dã contratada, cuja pretensão deverá estar sufcientemêntê comprovada atravês de
documento(s).

cúusuLA SET|MA - DA ExEcuÇÃo Do o DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deveráo ser
entregues no Dêpârtâmento dê Alimentação Escolar dâ Seqêtarie dê EducáÉo. Espoíes, CultuÍâ, Turismo e
Juventude, situado na Avenida Vinle de Dezembro, n' 10o, Dom Helder Câmara, Chá Grande/PE, ocasiáo em que
será procedida a conferência dos gêneros enlregues, e a verificação se estão de acordo com as características e
quantitativos descritos nâ Ordêm deFomecimento.

Parágrefo PrimêiÍo: Os gêneros alimêntícios dêverão ser entregues em até 03 (tÍês) dias úteis, e do
recebimento da Ordem de Íomecimênto, emitida pelo Oepartamento responsável da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, TuÍismo e Juventude, no horáÍio de 08h00min as 13h00min.

PaÉgrafo Segundo: Os píodutos serão recebidos deÍinitivamente após a veriÍicaÉo da qualidade e quantidade

dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

PaÉgrafo TerceiÍo: O prazo de validâde dos produtos, náo poderá ser inferior a 06 (seis) meses conlados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitidâ pelo Depârtamento e
Responsável da Secretaria de EducâÉo, Esporles, Cultura, Turismo e Juvenlude.

Parágrafo Quarto: O transporte, cârga e a dêscarga dos gêneros correráo por conta da Contratada, sem ,rualquer

custo adicional solicitado postêriormente ao Municipio ou a Secrctaria de EducaÉo, Espoíes, Cultura, Turismo e
Juventude.

PaÉgrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍlnitivo do serviço e do objeto náo exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execuÉo do contrato.

PeÉgrafo Sêxto: A Contratada Íicará obrigada a trocár o produto que viêr a ser recusâdo poÍ náo atender à
especificaÉo do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto âcarrete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sançõês previstas na legislação vigente. O prazo paÉ entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo dâ epliceção des penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os maleriaiq serão recebidos de modo imediato ê deÍinitivo, sendo de responsabilidade do
fornêcedor beneÍiciáÍio os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisqueÍ
irregularidades detectadas quando da utilizaÇáo dos mesmos.

\
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PaÉgrafo Oitavo: Os gêneros alimenticios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislâÉo de alimentos com característica de cada produto. Art.33 da Resoluçáo CD/FNDE no 26/2013, os
produlos alimenticios fornecidos deveráo atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos pela
Agência Nâcaonal de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério dâ
Agricultura, PecuáÍia e Abastecimento (MAPA) para fns do controle de qualidade da alimenlaÉo escolar.

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de enlrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabric€nte, fcando suieita à multâ êstabelecida no contrato, bem como
às prescriçôes da Lei das Licitações e ConlÍatos Adminislrativos, rêspondendo pêlas consequências de sua
inobsêrváncia total ou parcial;
b) Manter-se, duranle toda a vigência e execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condições de habilitaÉo e qualifcaÉo êxigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao úamado e/ou à corÍeção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaÉo dentro do prazo, a Conlratada estará sujeita à multa estâbelecida nocontrato;
d) AceitaÍ, nas mesmas bondiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento orâ
conlratado, que porventura se Íizerem ne@ssários, a critério de Contretante;
e) Assumir integral Íesponsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicâr, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que oconer no
fornecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorÍenles de umâ êventual subslituiÇão do objeto, em caso de
reposiÉo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências Íelacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tâl responsabilidade à Íiscaliza^ão ou
acompanhamenlo realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos pÍevidenciários e obrigaçóes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prôpria, vez que os
seus empregados não manlerão nenhum vinculo empregaticio com o MUNICíPloi
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contretação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao Íornecimenlo, inclusive frete, desde a origem até sua entregâ no locál de destino, bem como cumpír, as
normas adequadâs relativas ao transporle do pÍoduto objeto do presente termo,
m) Entregar o produto acondicionâdo de forma adequada garantindo sua integridade físicá;
n) ResponsabilizaÍ-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de

t
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Parágrafo Nono - Será designada a servidora Maria do Carmo de Oliveira Silva, Matrícula 374971, Diretora de
Nutrição Escolar, como GESTORA DO CONTRATO e â servidora Marie Acilenê de Melo Lima, lvlatricula
000465, Diretora de Merenda Escolar, como FISCAL DO CONTRÂTO, responsável pelo acompanhamento e
fiscalizaçáo da enlrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo
e determinação, tudo o que for necessário à regularizaçáo de fâlhâs ou defeitos observados na execuÉo do
Contralo.

cúusuLA olTAvA - DA SUBCoNTRATACÃO - A subcontratação depende de autorizâção prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos dê qualiíicaçáo técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuÉo do objêto.

Parágrafo PÍimêiro - A Conúatada, na execuÉo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, podeÍá subcontralar parte do obieto deste têrmo de rêfeÍência, até o limite máximo de 3oolo, com prévia
autoÍizaçáo da Secretaria de Educação. Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipôtese de subcontíataçâo, permanece a responsabilidadê integral da
Contratada pela perfeita execuÉo contÍatual, cabendclhe realizar â supervisão e coordênaÉo das atividades da
subcontrataÉo, bêm como responder pêranle a Contratanle pelo rigoroso cumpimento das obrigações
contratuais coÍrespondentes ao objeto da subcontÍataçáo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em êstreita observância da legislação vigente parâ contratações públicas, as
especificâçôes técnicas contidas no êdital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:
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descumprimenlo de qualquer cláusula ou condiçâo do contrato, dispositivo legal ou regulamenlo, poÍ sua
parte;
o) ObseÍvar rigorosamente lodas as especiÍicaçóes gerais, que originou êsta contratação e de suâ
propostai
p) Manter número telefônico e e-mail atuâlizâdos de escritório ou Íirma para contâto e intermediaçáo iunto
à contÍatante.

CLÁUSULA OÉCtue - OIS OgntelcOeS oo cOrurnlraltre - São obrigações da Secretaria Muntcipal de
Educâçáo. Esportes, Cultura, TuÍismo e Juventude

a) Receber o objeto nas condiÉes estabelecidas neste Contrato:
b) VeriÍicar a confoÍmidade dos bens recebidos com as especificâçóes conslantes no Termo de Rêferência
e dâ proposta para Íins de aceitaÇão e recêbimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrilo, sobre imperÍeiçôes, falhas ou inegularidades verilicadas no objeto
fomecido para que seia substituído, reparado ou corrigidoi
d) Acompanhar e fscalizar o cumprimento das obrigaÇôes da Contratada através de servidor rêsponsável
designâdo;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valoÍ conespondente ao fomecimento do objeto. no prazo e forma
êstabelecidos neste Contrato:
0 FomeceÍ atestado de cápacidade técnica quando solicitado, desde que elêndidas às obrigações
contratuais ;

g) A Administraçáo não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela Conlratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato da Contratada, de sêus empÍegados, preposlos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o

1O.52O|2OO2, ficará impedido de licitar ê contratar com a AdministÍaÉo Pública MunicipâI, pelo prazo de ate 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta pôr cento), do vâlor estimado para ARP e demais
cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) ApresentraÍ documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
c) Falhar na execução do clntÍato;
d) Não as§nar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelêcido;
e) ComportaÊse de modo inidôneo;
0 Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no ceítame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaÍaÉo falsa.

PaÉgrefo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', "d",'e', "f, "9": "h' e "i', será aplicada multa de no
máximo 30% (tÍinta por cento) do velor do contralo.

PaÍágrafo Segundo - O relaídamento da exêcução previsto na alínea 'b', estará conÍiguÍado quando a
ContÍatada: e

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contÍato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçôes deÍinidas no conlrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Têrceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato. de
que trata a alinea'c', o vâlor relativo às multas aplicadas em razão do PaÍágrafo Sexto.

Perágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subilem 'c' estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situâçóes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desla
cláusula, respeitada â grâduação de infraçóes conforme a tabela 'l a seguir, e alcanÇar o lolal de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA ,I

AV. Sõo José, no l0l, CenlÍo, Chô Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-mO
E-moll ouvidorlo@chogronde.pê.gov.bí |

Ielelone: 8l 3537-l140 I CNPJ: t l.(X9.806/O0OI -90
Site www.chogíonde.pe.gov.bÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E



Chã Grande
,ln . ,rA. i!l.{,.

SESRETARIA MUNtctpAL oe eoucaçÃq EspoRrEs, çULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

Grâu da lnfraÇào
1 2
2 3
3 4
4 5

8
6 10

Pontos da I

PeÉgrafo Quinto - O comporlamenlo pÍevislo no Parágrafo QuaÍto estará conÍiguÍado quando a Contratada
executaÍ atos tais como os descritos nos artigos 92, parág'aÍo único, 96 e 97, parágraío único, da Lei no

8.666/1993.

Perágíalo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigaçóes contratuais, a Administraçáo aplicará multas conforme a
graduâÉo eslabelecida nas tabelas seguintes;

TABELA 2

TABELA 3

PARA OS ITENS A

B

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos ê

razos esti lados

Parágiefo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada junlamente com a de impedimento de
citar e contratar estabelecida no Capat desta cláusula

3

L

Grau
1 0,2% sobre o vâlor da ordem de fomecinEnto a que se refere o descumprimento da obriqacão

0,4% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimenlo da obrigaÇão2
3 0,870 sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÉo
4 '1,67o sobre o valor da oÍdem de fornecimênto a que se refere o descumpÍimento da obrigação
5 3,270 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÉo
6 4,0yo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se referê o descumprimento da obrjgaÇão

Itêm Descrição Grau lncidência

1
Executar Íornecimento incompleto, paliativo, pÍovisôrio como por câráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão mmplementar.

Por Oconência

2
Fornecer informaçáo péríida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade iníerior.

2 Por Ocorrência

Suspender ou interromper, salvo motivo de foÍça maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dêpendências da Contratanle paÍa fins diversos do objeto do
conlralo-

Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado

5 Por Ocorrência

6
PeÍmitir situaÉo que crie a possibilidãde de câusar ou que cause dano
Íisico, lesão coÍporal ou consequências lêtais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisqueÍ equipâmenlos ou
materiais de crnsumo prêvistos em contrato, sem ?ut!!i4êcão previa. 1

Por item
ocorrência

por

1
Por ilem e por
ocorrência

1 PoÍ OcoÍrência

Iilanter a documentação de habilitaÉo atuâlizada

Cumprir horário estabelêcido pelo contraio ou detêrminâdo pêla
Fiscalizaçáo.

1 Por Ocorrência10

2 Por Ocorrência11

Cumprir determinaÉo da Fiscalizaçáo para controle de acesso de seus
funcionários.
Cumprir determinaÉo Íormal ou instÍuÉo complemenlaÍ da
Fiscalizaçáo.

3
Por ilem e por
ocorrência12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência tormalmente notificâda pela
unidade frscalizadora.

1 Por dia
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Parágrafo Oitavo - As infraçôes seráo consideradãs reincidentes se, no pÍazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da âplicaÉo da penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da Íescisão conlratual.

Parágrâfo Nono - Nenhuma penalidade será âplicâda sem o devido Processo Administrativo de AplicâÉo dê
Penalidade - PAAP, devendo ser obseÍvado o disposto no Decrêto Estadual no 42.'191/2015 e no Decreto Estadual
no 44 g48l2i17

Parágrafo Décimo - A critério da.autoÍidade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contralado.

Parágrafo Décimo PÍimeiro - Apôs esgotados os meios de execução direta da sanÉo de multa indicados no
Paég.alo Décimo acima, o contratado será notificado parâ recolher a importància devida no prazo de 15 (quinze)
dias, conlados do recebimênto da comunicaÉo oÍicial.

Parágrafo t)écimo Sêgundo - DecorÍido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Íerceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrença judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçóes excepcionais devidamente molivadas,
efeluar a retenção cautelar do valor dâ mutta antes da conclusão do procedimento administrâtivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA - gA-RESC§ÃO - A inêxecuÉo total ou parcial do presente ContÍato ensejará
a sua rescisáo, com as consequências contratuais ê as previstas em lei ouregulâmenlo.

Parágralo Primeiro - lnadimplemento imputávsl à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrâto nas hipóteses pÍêvistas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contraladâ dirêito a quâlquêr indenização, sem pre.iuizo dâs pênâlidades pêrtinentes em processo
administrativo regular.

ParágÍafo Segundo - O presente Contrato podeÍá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Tercêiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partesi
reduzida a termo no processo dê licitaÉo, desde que haje convêniência paÍa a AdministÍaÉo. AÍtigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÉo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666193, sem que haja culpa da conlratada será esla ÍessâÍcida dos pÍêjuízos regularmente comprovados que
houver soírido. Artigo 79 paràgraÍo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 pârágrafo 'lo dâ Lei 8.666/93.

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRÂTO - Constituirá encâ rgo exc[ "ivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto destê Contrato.

Parágrafo Único: Seráo da contratada todas as dêspesas decorrentes de encârgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciâis, decorrentes da execuçáo do Contíato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉclMA QUARTA - DCS RECURSOS ORCAMENTÁR|OS - As despesas dêcorrentes deste
contÍatocorreráoporcontadosre",,@_secretariadeEducação,ESponeS'
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - SecÍetaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
- Atividade: 12.306j2'16.2.§ - Proporcionar a oferla de merenda escolar aos estudantes dâ Rede Municipal de

sino - Elemento de Despesai (562) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

cúusuLÂ DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razáo de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou dê
seus prepostos, independentenr€nte de outras cominações contÍatuais ou legais a que estiver sujeita; náo

L
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excluindo, ou reduzindo esta responsâbilidade, à íiscâlizãçáo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA sExTA - oos AcRÉsclMos E suPREssÔEs - A quantidade inicialmente contÍalada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lêi no
8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACóES - As alteÍaçôes, poÍventura necêssárias, âo bom, e Íiet
cumprimento do obieto deste Contrato serão eíetivadas na lorma do artigo 65 dâ Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉClfiA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contft o seÍá o da comarca de cravatrPE,
excluido qualquêr outÍo.

E, por estarem iuslos, e a@rdâdos, firmam o presenle Contralo em quatro vias de igual teoÍ, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinâm.

CPF N.0 009.264-12
Secrêtáío Municipal de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude

José lvenildo Nascimento
L. SILVA MARQUES COMÉRCIO DE ALIMENTOS

ME
CONTRATADA

J
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